
 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO LEGAL: ART 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 
Decreto Municipal Nº 2398 de 05 de agosto de 2022. 

 

1- OBJETO: Aquisição e instalação completa do sistema de 01 CAIXA 

MULTIPLICADORA DE POTÊNCIA. 

 

2- JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: 

2.1- A aquisição caixa multiplicadora de potência, baseia na necessidade específicas 

do equipamento já existente que ela irá integrar. As razões para a aquisição será a 

implementação de um novo sistema que exige uma caixa multiplicadora de potência 

específica; melhoria da eficiência energética; ou adaptação a um novo tipo de motor 

ou carga. 

 

3- DESCRIÇÕES E QUANTIDADES: 

ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO 

01 und 01 caixa multiplicadora de potência 

 

4- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento de justificativa visa cumprir 

o disposto no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 como antecedente necessário 

à contratação por dispensa de licitação, a qual objetiva a prestação de serviços de 

limpeza de terrenos Baldios através de capina química, com uso de herbicidas. 

4.1- A Constituição Federal acolhe a presunção de que a prévia licitação produz a 

melhor contratação, isto é, aquela que assegura a maior vantagem possível à 

Administração Pública, com observância ao princípio da isonomia. Contudo, a própria 

Constituição se encarregou de limitar tal presunção, facultando a contratação direta 

nos casos previstos na legislação pertinente. 

4.1.1- A Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 regulamentou o dispositivo constitucional 

transcrito e instituiu normas e procedimentos para a realização de licitações e 

celebração de contratos no âmbito da Administração Pública, prevendo, neste 

contexto, hipóteses excepcionais de contratação direta, em que, legitimamente, a 

Administração pode celebrar contratos sem a prévia realização de processo licitatório, 

com o devido amparo legal e dotadas das devidas justificativas legais. 



 
 

4.1.2- Nesse passo, a Lei nº 14.133/2021 possibilita exceções a esta regra, como a 

dispensa de licitação (artigo 75). Neste expediente, aplica-se a hipótese do art. 75, 

inciso II, da mencionada Lei. 

4.1.3- Considerando, ainda, que recentemente o decreto Federal nº 12.343, de 30 de 

dezembro de 2024, atualizou os valores estabelecidos pela Lei nº 14.133/21, 

modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II para R$ 62.725,59 (sessenta e dois 

mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos. 

 

5- DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: 

5.1- Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, 

não havendo necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de 

fornecimento ou análise mais detida quanto à existência de soluções alternativas, foi 

dispensada da instrução a elaboração dos estudos técnicos preliminares.  

5.2- Lembrando ainda que a Instrução Normativa n.º 58/2022, que dispõe sobre a 

elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços e obras, no art14 inciso I- faculta nas hipóteses dos incisos I, 

II, VII e VIII do e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6- RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

6.1- Extrai-se do excerto supratranscrito do Termo de Referência que, tratando-se de 

contratação direta por dispensa em razão do valor, e de ser fabricante do produto do 

próprio equipamento que a empresa constrói, considera-se justificada a escolha pelo 

preenchimento dos requisitos previstos no Termo de Referência. 

 

7- JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

7.1- Prevê o art. 72, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de 

contratação direta, deverá ser realizada pesquisa de preços, como em processos 

licitatórios, para fins de estimativa do valor da contratação e que será utilizada, em 

documento posterior, fundamenta-se também no § 5º- art. 6º Decreto Municipal nº 

2.569 de 11 de janeiro de 2024, para fins de justificativa do preço contratado: 

7.1.1- No presente caso não é possível a aferição do preço mediante pesquisas há 

vista que a referida empresa é a fabricante da varredeira como mencionado acima e 

por consequência a fabricante da caixa multiplicadora de potência, neste caso 



 
específico a empresa encaminhou a proposta financeira, para a fabricação instalação 

e treinamento técnico completo para a operação do equipamento, o preço proposto 

está no valor global de R$ 17.986,00, (onze mil novecentos e oitenta e seis reais). 

 

8- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

I- Documentos necessários e suficientes para habilitação jurídica, nos termos 

dos art. 66 da Lei nº 14.133/2021. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

a.1) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da 

alteração/aditivo eventual da gerência da sociedade, e demais que se achar 

pertinente, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleições de seus administradores; 

a.2) No caso de Microempreendedor Individual incluir o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual-CCMEI, disponível em 

http://www.portaldoempreendedor.com.br. 

II- Os documentos necessários e suficientes para habilitações fiscal, social e 

trabalhista, nos termos dos art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

do domicílio ou sede da licitante. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

do domicílio ou sede da licitante. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

do domicílio ou sede da licitante. 

f) Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, através de certidão negativa de débito ou positiva com efeitos de 

negativa.  

http://www.portaldoempreendedor.com.br/


 
g) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho – mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, conforme o estabelecido na Lei Federal 

Nº 12.440 de 07 de julho de 2012. 

III- Documentos necessários e suficientes para habilitação econômico-

financeira da licitante, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 

a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da licitante, com data não anterior a 60 (sessenta) dias da 

realização da licitação.  

 

9- DO CONTRATO 

9.1-Tendo em vista que o presente procedimento visa à execução imediata e 

integral, dispensa-se a formalização do Termo de Contrato sendo o mesmo, 

substituído pela Ordem de Fornecimento dos bens, conforme previsto no inciso e 

I II art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10- PRAZO DE FABRICAÇÃO E MONTAGEM 

10.1- O prazo de fabricação e montagem do implemento será de 38 dias. 

 

11- DO PAGAMENTO 

11.1.- O pagamento devido a Contratada será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal, até o dia 10 (dez) dias corridos mediante o recebimento dos serviços, e 

apresentação de faturas ou notas fiscais devidamente atestadas e visadas, pela 

Secretaria solicitante 

11.1.1-O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. Será considerada como 

data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

11.1.2- Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o 

caso, conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 

1234/12. e Decreto Municipal nº 2513/2023. 

11.1.3- A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com 

sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado 



 
de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL. 

11.1.4- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência. 

 

12- MEDIDAS ACAUTELADORAS  

12.1- Consoante o artigo 45 da Lei n. 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

13- DO REAJUSTE 

13.1- Os preços não serão reajustados a nenhum título  

 

14- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

14.1- A despesa para aquisição dos produtos de que trata o objeto deste Termo, 

mediante emissão de Nota de Empenho Ordinário, está a cargo da seguinte da 

seguinte Dotação Orçamentária a Seguir: 

02.05.06.15.452.0025.2064 3.3.90.30.00 297 

 

15- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1- Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021, será 

fiscalizado pela Secretaria Municipal de Agropecuaria. 

15.2- A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 



 
16- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra 

nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal 

no 14.133/2021. 

16.2- Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o 

devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

17- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1- Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser 

suprida de acordo com a Lei Federal 14.133/2021. 

 

Arinos, 06 de junho de 2025. 

 
 
 

 
Vimerson Santana de Oliveira 

Secretario Municipal de Obras e Transporte Público 
 
 

 
 


